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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
DECRETO  

 

DECRETO Nº 045/2024, DE 19 DE JUNHO DE 2024. 
 
 

DECLARA NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
FERIADO NO DIA 24 DE JUNHO DE 
2024, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA, Prefeito Constitucional do 
município de Prata, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 60, da Lei Orgânica Municipal. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica decretado FERIADO MUNICIPAL nas Repartições 
Públicas Municipais e Privadas no dia 24 de junho de 2024, tendo em 
vista as festividades alusivas à comemoração ao “Dia de São João”. 
 
Art.2° - O disposto no artigo anterir não se aplica aos órgãos da 
administração pública municipal que, por sua natureza, exijam 
plantão permanente.  
 
Art.3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Encaminhe-se cópia deste a Câmara Municipal de Prata;  ao 
Cartório  da Comarca -Prata; a Credipajeú; a agência dos Correios 
e a Rádio Comunitária de PRATA-FM. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 19 de junho de 2024.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

DECRETO Nº 046/2024, DE 19 DE JUNHO DE 2024. 
 
 

DECLARA LUTO OFICIAL EM 
VIRTUDE DO FALECIMENTO DA 
JOVEM PATRÍCIA TANNY SILVA 
QUIRINO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA, Prefeito Constitucional do 
Município de Prata, Estado da Paraíba, no uso das suas 
atribuições legais, contidas na Constituição Federal e na Lei 
Orgânica Municipal. 
 
CONSIDERANDO o falecimento da Jovem PATRÍCIA TANNY DA 
SILVA QUIRINO, nascida em 01 de setembro de 1989, menina 

especial, eterna aluna da Creche Escola Tia Mocinha e Escola 
Professora Irene Ramos, ocorrido no dia 18 de junho de 2024; 
 
CONSIDERANDO que seus pais Helenos Quirino Guimarães e 
Maria Luzinete da Silva Guimarães filhos da Prata hoje deverá 
prestar suas homenagens a jovem Patrícia Tanny, pelos inúmeros 
e inestimáveis carinho e amizade que conquistou durante a sua 
vida junto à comunidade das escolas citadas; 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1o – Fica decretado, com profundo pesar, luto oficial por dois 
dias, em virtude do falecimento da jovem PATRÍCIA TANNY 
SILVA QUIRINO. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 19 de Junho de 2024.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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